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de Medicina de Ribeirão Preto - USP, e às publicações no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

11. A não participação do candidato nas provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
Conselho Técnico Administrativo da FMRP - USP, para fins de 
homologação, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/07/2022, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo, à Av. Bandeirante 3900, 
Monte Alegre, Ribeirão Preto – SP, por e-mail atac@fmrp.usp.br 
ou telefone (16) 3315-3165.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Edital ATAc/FORP 005/2021
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
O Diretor da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo convoca o candidato Dr. Carlos Edu-
ardo Sorgi da Costa, inscrito no concurso visando à obtenção do 
título de Livre-Docente, com base na área de Prótese Parcial Fixa, 
junto ao Departamento de Materiais Dentários e Prótese, para 
realização do referido concurso, que consta de: I - Prova Escrita; 
II - Defesa de Tese ou de Texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela; III - Julgamento do Memorial 
com prova pública de arguição; IV - Avaliação Didática – Ela-
boração por escrito de um plano de aula, conjunto de aulas ou 
programa de uma disciplina; nos dias 15 e 16 de junho de 2021, 
com início às 8 horas e 30 minutos, no Salão Nobre da FORP/USP, 
à Avenida do Café, s/nº, Ribeirão Preto, SP.

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 EDITAL ATAC/FZEA N. 11/2021
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
A Diretora da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 

Alimentos da Universidade de São Paulo, Profa. Dra. Elisabete 
Maria Macedo Viegas, torna público a todos os interessados 
que, conforme aprovação pelo Conselho Técnico Administrati-
vo, em reunião realizada em 10/05/2021, estarão abertas por 
trinta dias, no período das 08 horas (horário de Brasília) do dia 
17/05/2021 às 17h (horário de Brasília) do dia 15/06/2021, as 
inscrições para o processo seletivo para a contratação de um (1) 
docente por prazo determinado, como Professor Contratado III 
(MS-3.1, para os contratados com título de Doutor), com salário 
de R$ 1.918,72, ou como Professor Contratado II (MS-2, para os 
contratados com título de Mestre), com salário de R$ 1.371,79, 
referência mês de maio de 2019, com jornada de 12 (doze) 
horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de Ciências 
Básicas, na área de “Ecologia, Zoologia e Microbiologia”, nos 
termos da Resolução nº 5.872/10 e alterações posteriores, bem 
como das Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo CTA da FZEA/USP após o término do período de inscri-
ções e de acordo com os termos das Resoluções nº 7.354/17 
e 8.002/20.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos da Universidade de São Paulo, conten-
do dados pessoais e Área de conhecimento (especialidade) a que 
concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I. Documento de identificação (RG, CRNM ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do titulo de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional;

IV. Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao certame e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao , ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), 
ao ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar as seguintes 
disciplinas:

I. - ZAB 1310 – Princípios de Ecologia
II. - ZAB 1226 – Ecologia
III. - ZAB 0114 – Zoologia Aplicada à Zootecnia
IV. - ZAB 0234 – Microbiologia e Imunologia Básica
V. - ZAB 1124 – Microbiologia Zootécnica

meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 04)

II. Prova Didática (peso 03)
6.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 

videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 
distância.

6.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a dispo-
nibilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do certame.

6.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do certame.

6.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impe-
çam a adequada participação de qualquer examinador ou do 
candidato, a prova realizada por sistema de videoconferência ou 
outros meios eletrônicos será suspensa.

6.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o certame será suspenso.

6.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita.

6.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

6.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no rela-
tório da Comissão de Seleção.

6.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

I – a elaboração de listas de pontos;
II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição 

de pontos;
III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de 

todos os candidatos;
IV – a elaboração do seu relatório.
6.1.9. O relatório será assinado, após expressa concordância 

de todos os examinadores com os seus termos, pelo membro 
da Comissão de Seleção pertencente ao Departamento ao qual 
pertence a vaga a ser ocupada.

6.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito do 
candidato e será realizado de acordo com o disposto no artigo 
136 do Regimento Geral da USP.

6.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
6.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão 

de Seleção, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.
6.3. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.3.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.3.4. Os candidatos que realizarem sua conexão virtual 
depois do horário estabelecido não poderão realizar as provas.

6.3.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.3.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.3.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.3.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - USP 
e, para o cálculo da média individual, a soma dos pesos será o 
quociente de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. - O Sistema único de Saúde, a gestão em saúde pública e 

o gerenciamento de serviços de Terapia Ocupacional nos diferen-
tes níveis de complexidade de atenção em saúde

II. - A Classificação Internacional de Funcionalidade, Inca-
pacidade e Saúde da Organização Mundial da Saúde e sua 
aplicação nas intervenções do terapeuta ocupacional

III. - O controle postural humano no processo de desenvolvi-
mento humano e em indivíduos com lesões adquiridas na prática 
do terapeuta ocupacional.

IV. - Métodos de avaliação e intervenção terapêutico ocupa-
cional em Saúde Física

V. - Análise do movimento humano e da sensibilidade: cine-
metria, dinamometria, testes de função muscular e goniometria, 
avaliação de sensibilidade superficial, profunda e estereonósica 
e sua aplicação na prática do terapeuta ocupacional.

VI. - Cinesiologia do membro superior e sua aplicação na 
prática do terapeuta ocupacional.

VII. - Aplicação dos princípios de cinesiologia e de biomecâ-
nica na prática da Terapia Ocupacional

VIII. - Análise de atividade na intervenção do terapeuta 
ocupacional com adultos com alterações musculoesqueléticas

IX. - Fundamentos de neuroplasticidade para a prática do 
terapeuta ocupacional na área de saúde física

X. - Atuação do terapeuta ocupacional com pacientes com 
lesões nervosas centrais e periféricas

XI. - Atuação do terapeuta ocupacional com pacientes com 
doenças neurodegenerativas avançadas

XII. - Órteses para membros superiores como recurso do 
terapeuta ocupacional nas intervenções com adultos com alte-
rações neuromotoras

XIII. - Inovações e Recursos tecnológicos utilizados por 
terapeutas ocupacionais na área de Saúde física

XIV. - A Tecnologia Assistiva na intervenção do terapeuta 
ocupacional na área de Saúde Física

XV. - Abordagens corporais, Práticas Integrativas e Comple-
mentares e sua aplicação em Terapia Ocupacional

XVI. - Ergonomia e a Terapia Ocupacional no campo da 
Saúde do trabalhador

XVII. - O ensino e o desenvolvimento de competências e 
habilidades profissionais do terapeuta ocupacional na área de 
saúde física

XVIII. - A Pesquisa e a prática da Terapia Ocupacional base-
ada em evidências

XIX. - Métodos quantitativos, qualitativos e mistos utiliza-
dos na Pesquisa em Terapia Ocupacional

XX. - Empreendedorismo em Terapia Ocupacional no campo 
da saúde

10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/ , à página institucional da Faculdade 

inscrições para o processo seletivo para a contratação de 02 
(dois) docente(s) por prazo determinado, Claros nº 1258133 
e 1258311, como Professor Contratado III (MS-3.1, para os 
contratados com título de Doutor), com salário de R$ 1.918,72 
ou como Professor Contratado II (MS-2, para os contratados 
com título de Mestre), com salário de R$ 1.371,79 referência 
mês de maio de 2019, com jornada de 12 (doze) horas semanais 
de trabalho, junto ao Departamento de Ciências da Saúde, área 
Terapia Ocupacional, nos termos da Resolução nº 5.872/10 e 
alterações posteriores, bem como das Resoluções nº 7.354/17 
e 8.002/20.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico Administrativo da FMRP - USP após o 
término do período de inscrições e de acordo com os termos das 
Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto - USP, contendo dados pessoais e Área de conhe-
cimento (Terapia Ocupacional) a que concorre, acompanhado 
dos seguintes documentos:

I. Documento de identificação (RG, CRNM ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do titulo de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional, 
outorgado ou revalidado pela USP ou de validade nacional;

IV. Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao certame e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao ser con-
tratado, deverá ministrar as seguintes disciplinas:

1º semestre
RCG2028 - Cinesiologia e Biomecânica Aplicada à T.O. I
RCG3027 - Ocupação Humana e Recursos Terapêuticos Vll 

-Abordagens Corporais
RCG3038 - Terapia Ocupacional Aplicada a Condições do 

Adulto I (Módulo: TO em Saúde física)
RCG3035 - Ocupação Humana Técnicas e Recursos Tera-

pêuticos
RCG3024 - Ocupação Humana e Recursos Terapêuticos 

Vlll - Órtese e Prótese
RCG4018 - Pesquisa em Terapia Ocupacional I
RCG4021 - Planejamento e Gestão de Serviços de T.O.
RCG4038 - Terapia Ocupacional em Saúde Física com Ênfase 

em Neurologia
RCG5030 - Seminários Avançados de T.O. I
RCG5024 - Estágio Profissional em Terapia Ocupacional na 

Atenção ao Adulto I (Módulo: TO em Saúde Física)
2º semestre
RCG2011 - Metodologia da Pesquisa Cientifica
RCG2029 - Cinesiologia e Biomecânica Aplicada à Terapia 

Ocupacional II
RCG2031 - Ocupação Humana e Recurso Terapêutico III – 

Atividade da Vida Diária, Atividade Instrumental de Vida Diária, 
Sono e Descanso

RCG2034 - Ocupação Humana e Recursos Terapêuticos V – 
Tecnologia Assistiva e Recursos de Apoio Técnico

RCG4042 - Terapia Ocupacional Aplicada às Condições do 
Adulto IV - (Módulo: TO em Saúde Física e Saúde do trabalhador 
– Ergonomia)

RCG4043 - Práticas Supervisionadas do Adulto IV - (Módulo: 
TO em Saúde Física e Saúde do trabalhador – Ergonomia)

RCG4047 - Terapia Ocupacional em Saúde Física com ênfase 
em Ortopedia

RCG5024 - Estágio Profissional em Terapia Ocupacional na 
Atenção ao Adulto I (Módulo: TO em Saúde Física)

5. O processo seletivo será processado por meio de ava-
liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma 
única fase por meio de sistemas de videoconferência e outros 

 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BRAGANÇA PAULISTA – 
JORNALISTA OMAIR FAGUNDES DE OLIVEIRA EM BRAGANÇA 
PAULISTA.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR

EDITAL Nº 183/06/2021, PROCESSO Nº 296403/2021
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01
O Diretor da FATEC de Bragança Paulista – Jornalista 

Omair Fagundes de Oliveira, da cidade de Bragança Paulista, 
considerando a ocorrência de aulas, e em face do contido no 
artigo 11 da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publi-
cada no DOE de 18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
14/05/2021, às 16 horas, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade ou far-se-á(ão) representar por pro-
curador constituído, munido de documento de identidade do 
procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FATEC JORNALISTA OMAIR 
FAGUNDES DE OLIVEIRA

ENDEREÇO: RUA DAS INDÚSTRIAS, 130
BAIRRO: UBERABA - CIDADE: BRAGANÇA PAULISTA
DISCIPLINA: ARQUITETURA E ORGANIZAÇÃO DE COMPU-

TADORES
ÁREAS DA DISCIPLINA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO / ELE-

TRÔNICA E AUTOMAÇÃO / ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO
CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 04HA - MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 01
CANDIDATOS CONVOCADOS
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / CLASSIFICAÇÃO FINAL
5 / Carlos Augusto Gomes / 23906351X / 16826950855 / 1º
8 / Marco Aurelio Mazzei / 177159522 / 06538557880 / 2º
1 / Carlos Alberto Vaz / 60634509 / 99217570834/3º
*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO GONZALES – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 

DELIBERAÇÃO CEETEPS 17, DE 16/07/2015
EDITAL Nº 003/02/2021 – PROCESSO Nº 237663/2021
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA JOSÉ CRESPO 

GONZALES, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para a SES-
SÃO DE ESCOLHA DE AULAS, no dia 13/05/2021 (quinta-feira), 
às 10 horas, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade ou far-se-á(ão) representar por pro-
curador constituído, munido de documento de identidade do 
procurador.

A manifestação e escolha e atribuição de aulas obedecerão 
rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no processo seletivo 
simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

Local de Apresentação: Faculdade de Tecnologia José Cres-
po Gonzales

Endereço: Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, 
2015 - Cidade: Sorocaba

CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM: PROJETOS MECÂ-
NICOS

ÁREA DA DISCIPLINA: ENGENHARIA E TECNOLOGIA DE 
PRODUÇÃO

DISCIPLINA E CARGA HORÁRIA: TECNOLOGIA DE PRODU-
ÇÃO II / 04 HORAS–AULA / NOTURNO (SEGUNDA–FEIRA DAS 
19:00 AS 22:30 HORAS)

NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATOS CONVOCADOS:
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / CLASSIFICAÇÃO
22 / Rafael Gustavo Turri / 44230909–0 / 35028370826 / 1º
19 / Leandro Correia De Lima / 252047126 / 18744662890 / 2º
03 / Renato Labbate / 82479987 / 86909266820 / 3º
*

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
CONVOCAÇÃO
Terá início no dia 21 de junho de 2021, às 08h00, o concurso 

público de títulos e provas visando à obtenção de título de Livre-
-Docência do Departamento de Letras Clássicas e Vernáculas, 
área: Filologia e Língua Portuguesa - opção 4: Estudos do Léxico, 
Edital FFLCH n° 013-2020 de 01/07/2020, conforme delibera-
ção da Congregação da FFLCH-USP em sua sessão ordinária, 
realizada em 29/04/2021, para o qual está inscrito o candidato 
Fernando Moreno da Silva. A Comissão Julgadora está cons-
tituída: Membros Titulares: Profs. Drs. Ieda Maria Alves (DLCV, 
titular, presidente 1), Elis de Almeida Cardoso Caretta (DLCV, 
livre-docente, presidente 2), Maria da Graça Krieger (UFRGS, 
titular), André Crim Valente (UERJ, titular) e Claúdia Zavaglia 
(UNESP, livre-docente). Membros Suplentes: Profs. Drs. Marli 
Quadros Leite (DLCV, titular, presidente 3), Mário Eduardo Viaro 
(DLCV, livre-docente, presidente 4), Claudio Cezar Henriques 
(UERJ, titular), Odair Luiz Nadin da Silva (UNESP, livre-docente) e 
Maurizio Babini (UNESP, livre-docente).

Ficam, pelo presente edital, convocados o candidato e a 
Comissão Julgadora acima mencionada.

 FACULDADE DE MEDICINA 
DE RIBEIRÃO PRETO
 ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
EDITAL FMRP-USP Nº 006/2021
O Diretor da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, conforme aprovado add referendum pelo Conselho Técnico-
-Administrativo da FMRP-USP, em 10/05/2021, estarão abertas 
no período das 09:00h (horário de Brasília) do dia 12 de maio 
às 23:59h (horário de Brasília) do dia 27 de maio de 2021, as 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 12 de maio de 2021 às 01:13:02
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11. A não participação do candidato nas provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado 
pelo CTA da FZEA/USP, para fins de homologação, após exame 
formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/07/2022, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica da FZEA/USP, pelo e-mail atac.fzea@
usp.br e no Departamento de Ciências Básicas da FZEA/USP, pelo 
e-mail zab@usp.br 

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP Nº 62/2021
EDITAL Nº 007/2021 DE RERRATIFICAÇÃO
(REF.: EDITAL Nº 04/2021 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES)
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a RERRATIFI-
CAÇÃO do Edital de Abertura de Inscrições no Concurso Público 
para a função Assistente Social pela Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, no que segue:

Onde se lê:
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
CONHECIMENTOS GERAIS
(...)
Noções de Informática: MS-Windows 2010: conceito de 

pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área 
de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos 
menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de 
aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 2016: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 
parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, 
tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de pági-
nas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, 
caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, 
conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elabora-
ção de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, 
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 
classificação de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica 
das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, 
cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apre-
sentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões 
de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: 
uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, ane-
xação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de 
URL, links, sites, busca e impressão de páginas.

Leia-se:
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
CONHECIMENTOS GERAIS
(...)
Noções de Informática: MS-Windows 10: conceito de 

pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área 
de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos 
menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de 
aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 2016: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 
parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, 
tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de pági-
nas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, 
caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, 
conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elabora-
ção de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, 
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 
classificação de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica 
das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, 
cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apre-
sentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões 
de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: 
uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, ane-
xação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de 
URL, links, sites, busca e impressão de páginas.

Ficam ratificadas as demais informações constantes no 
Edital de Abertura de Inscrições.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP Nº 63/2021
EDITAL Nº 008/2021 DE RERRATIFICAÇÃO
(REF.: EDITAL Nº 05/2021 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES)
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP torna pública a RERRATIFI-
CAÇÃO do Edital de Abertura de Inscrições no Concurso Público 
para a função de Engenheiro/Engenheiro Civil pela Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, 
no que segue:

Onde se lê:
ANEXO 2 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
CONHECIMENTOS GERAIS
(...)
Noções de Informática: MS-Windows 2010: conceito de 

pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área 
de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos 
menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de 
aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 2016: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 
parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, 
tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de pági-
nas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, 
caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, 
conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elabora-
ção de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, 
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 
classificação de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica 
das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, 
cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apre-
sentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões 
de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: 
uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, ane-

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma 
única fase por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 4)

II. Prova Didática (peso 3)
6.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 

videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 
distância.

6.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a dispo-
nibilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do certame.

6.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do certame.

6.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impe-
çam a adequada participação de qualquer examinador ou do 
candidato, a prova realizada por sistema de videoconferência ou 
outros meios eletrônicos será suspensa.

6.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o certame será suspenso.

6.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita.

6.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

6.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no rela-
tório da Comissão de Seleção.

6.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

I – a elaboração de listas de pontos;
II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição 

de pontos;
III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de 

todos os candidatos;
IV – a elaboração do seu relatório.
6.1.9. O relatório será assinado, após expressa concordância 

de todos os examinadores com os seus termos, pelo membro 
da Comissão de Seleção pertencente ao Departamento ao qual 
pertence a vaga a ser ocupada.

6.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito do 
candidato e será realizado de acordo com o disposto no artigo 
136 do Regimento Geral da USP.

6.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
6.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão 

de Seleção, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.
6.3. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.3.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.3.4. Os candidatos que realizarem sua conexão virtual 
depois do horário estabelecido não poderão realizar as provas.

6.3.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.3.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.3.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.3.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimen-
tos da Universidade de São Paulo e, para o cálculo da média 
individual, a soma dos pesos será o quociente de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. - Noções do sistema de classificação. Nomenclatura. 

Principais taxas;
II. - Principais formações vegetais brasileiras;
III. - Células vegetais, organelas, membranas e funções;
IV. - Tecidos vegetais: meristemas, parênquimas, colênqui-

ma, esclerênquima, floema, xilema de revestimento;
V. - Órgãos vegetativos (raiz, caule, folha), funções;
VI. - Transporte e translocação de água e solutos nas células 

e tecidos vegetais;
VII. - Absorção, perdas por transpiração e gutação, meca-

nismo estomático;
VIII. - Reprodução vegetal: flor e inflorescência; polinização 

e fecundação; fruto e semente;
IX. - Fotossíntese: fotorrespiração, efeitos do fotoperíodo e/

ou temperatura, fotossíntese em plantas C3 e C4;
X. - Gramíneas: morfologia, taxonomia e identificação;
XI. - Leguminosas: morfologia, taxonomia e identificação;
XII. - Hormônios e reguladores vegetais;
XIII. - Agroecologia e aplicação da ecologia nas pastagens;
10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
FZEA/USP, e às publicações no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo.

X. - Filo Chordata: classificação e biologia de répteis, anfí-
bios, quelônios e serpentes de interesse na produção animal e 
agrícola;

XI. - Microbiologia aplicada ao ambiente: relações água, 
solo, planta, animal;

XII. - Microbiologia aplicada à nutrição animal: microbiota 
dos compartimentos gastrointestinais (ruminal, cecal e intes-
tinal);

XIII. - Microbiologia dos produtos de origem vegetal e ani-
mal: principais grupos atuantes na conservação e deterioração 
de vegetais, carne, leite, pescado, ovos e mel;

XIV. - Conceitos básicos de imunologia;
XV. - Tecidos e órgãos responsáveis pela resposta imune, 

função das células do sistema imune;
XVI. - Imunidade inata e imunidade adquirida, conceitos 

gerais de vacinas e vacinações.
10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
FZEA/USP, e às publicações no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo.

11. A não participação do candidato nas provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado 
pelo CTA da FZEA/USP, para fins de homologação, após exame 
formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/07/2022, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica da FZEA/USP, pelo e-mail atac.fzea@
usp.br e no Departamento de Ciências Básicas da FZEA/USP, pelo 
e-mail zab@usp.br

 EDITAL ATAC/FZEA N. 12/2021
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
A Diretora da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 

Alimentos da Universidade de São Paulo, Profa. Dra. Elisabete 
Maria Macedo Viegas, torna público a todos os interessados 
que, conforme aprovação pelo Conselho Técnico Administrati-
vo, em reunião realizada em 10/05/2021, estarão abertas por 
trinta dias, no período das 08 horas (horário de Brasília) do dia 
17/05/2021 às 17h (horário de Brasília) do dia 15/06/2021, as 
inscrições para o processo seletivo para a contratação de um (1) 
docente por prazo determinado, como Professor Contratado III 
(MS-3.1, para os contratados com título de Doutor), com salário 
de R$ 1.918,72, ou como Professor Contratado II (MS-2, para os 
contratados com título de Mestre), com salário de R$ 1.371,79, 
referência mês de maio de 2019, com jornada de 12 (doze) 
horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de Ciências 
Básicas, na área de “Botânica e Fisiologia Vegetal”, nos termos 
da Resolução nº 5.872/10 e alterações posteriores, bem como 
das Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo CTA da FZEA/USP após o término do período de inscri-
ções e de acordo com os termos das Resoluções nº 7.354/17 
e 8.002/20.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos da Universidade de São Paulo, conten-
do dados pessoais e Área de conhecimento (especialidade) a que 
concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I. Documento de identificação (RG, CRNM ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do titulo de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional;

IV. Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao certame e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao , ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), 
ao ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar as seguintes 
disciplinas:

I. ZAB 1010 – Botânica
II. ZAB 1122 – Botânica para Zootecnia
III. ZAB 1217 – Fisiologia Vegetal
5. O processo seletivo será processado por meio de ava-

liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5. O processo seletivo será processado por meio de ava-
liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma 
única fase por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 4)

II. Prova Didática (peso 3)
6.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 

videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 
distância.

6.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a dispo-
nibilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do certame.

6.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do certame.

6.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impe-
çam a adequada participação de qualquer examinador ou do 
candidato, a prova realizada por sistema de videoconferência ou 
outros meios eletrônicos será suspensa.

6.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o certame será suspenso.

6.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita.

6.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

6.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no rela-
tório da Comissão de Seleção.

6.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

I – a elaboração de listas de pontos;
II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição 

de pontos;
III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de 

todos os candidatos;
IV – a elaboração do seu relatório.
6.1.9. O relatório será assinado, após expressa concordância 

de todos os examinadores com os seus termos, pelo membro 
da Comissão de Seleção pertencente ao Departamento ao qual 
pertence a vaga a ser ocupada.

6.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito do 
candidato e será realizado de acordo com o disposto no artigo 
136 do Regimento Geral da USP.

6.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
6.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão 

de Seleção, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.
6.3. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.3.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.3.4. Os candidatos que realizarem sua conexão virtual 
depois do horário estabelecido não poderão realizar as provas.

6.3.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.3.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.3.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.3.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimen-
tos da Universidade de São Paulo e, para o cálculo da média 
individual, a soma dos pesos será o quociente de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. - Ecologia dos ecossistemas;
II. - Impactos das atividades antrópicas sobre os ecossis-

temas;
III. - Biodiversidade e conservação das espécies;
IV. - Rastreabilidade e segurança alimentar;
V. - Legislação: planejamento ecológico das propriedades 

rurais;
VI. - Zoologia: classificação, principais ordens e considera-

ções filogenéticas;
VII. - Filo Chordata: classificação e biologia comparada de 

mamíferos e aves;
VIII. - Filo Chordata: classificação e biologia de peixes;
IX. - Filo Arthropoda: classificação e biologia comparada de 

insetos de interesse na produção animal e agrícola;
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